
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Regula a profissão de corretor de seguros.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 13. Só ao corretor de seguros devidamente habilitado nos termos desta Lei e que 

houver assinado a proposta, deverão ser pagas as corretagens admitidas para cada modalidade de 

seguro, pelas respectivas tarifas, inclusive em caso de ajustamento de prêmios.  

§ 1º Nos casos de alterações de prêmios por erro de cálculo na proposta ou por 

ajustamentos negativos, deverá o corretor restituir a diferença da corretagem.  

§ 2º Nos seguros efetuados diretamente entre o segurador e o segurado, sem 

interveniência de corretor, não haverá corretagem a pagar.  

 

Art. 14. O corretor deverá ter o registro devidamente autenticado pelo Departamento 

Nacional de Seguros Privados e Capitalização das propostas que encaminhar às Sociedades de 

Seguros, com todos os assentamentos necessários à elucidação completa dos negócios em que 

intervier.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XI 

DA COMISSÃO 

 

Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto a aquisição ou a venda de bens pelo 

comissário, em seu próprio nome, à conta do comitente. 

 

Art. 694. O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem 

contratar, sem que estas tenham ação contra o comitente, nem este contra elas, salvo se o 

comissário ceder seus direitos a qualquer das partes. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CORRETAGEM 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o 

resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de 

arrependimento das partes. 

 

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio diretamente entre as partes, nenhuma 

remuneração será devida ao corretor; mas se, por escrito, for ajustada a corretagem com 

exclusividade, terá o corretor direito à remuneração integral, ainda que realizado o negócio sem a 

sua mediação, salvo se comprovada sua inércia ou ociosidade. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste 

artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 

devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo 

escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e 

o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CIRCULAR Nº 429, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o registro de corretor e de sociedade 

corretora de seguros, sobre a atividade de 

corretagem de seguros e dá outras providências. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - 

SUSEP, na forma da alínea "b"do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; da 

Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964; da Resolução CNSP nº 249 de 15 de fevereiro de 2012; 

e considerando o que consta do Processo Susep no 15414.000528/2012-36, resolve: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

*Renumerado pela Circular 433/2012/SUSEP/MF 

DA COMISSÃO E DO PRÊMIO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 19. No caso de cancelamento ou de devolução de prêmio, deve o corretor ou a 

sociedade corretora restituir a comissão à seguradora, proporcionalmente ao valor devolvido ou 

não recebido pela seguradora.*Revogado pela Circular nº 436, de 31 de maio de 2012. 

 

CAPÍTULO V 

*Renumerado pela Circular 433/2012/SUSEP/MF 

DA ANGARIAÇÃO, DOS IMPEDIMENTOS E DAS RESPONSABILIDADES 

 

Seção I 

Da Angariação 

 

Art. 20. A angariação de contratos de seguros através de agências, filiais ou sucursais 

de corretora somente pode ser atribuída a corretor registrado. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CIRCULAR Nº 436, DE 31 DE MAIO DE 2012 
 

 

Revoga o artigo 19 da Circular Susep no 429, de 

15 de fevereiro de 2012. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - 

SUSEP, na forma da alínea "b" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; da 

Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964; da Resolução CNSP nº 249 de 15 de fevereiro de 2012 

e alterações; e considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.000528/2012-36, resolve: 

 

Art. 1º Revogar o artigo 19 da Circular Susep nº 429, de 15 de fevereiro de 2012. 

 

Art. 2º Esta circular entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 
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